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Atos da Defensoria Pública-Geral

ATOS DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

DE 21.10.2019

DESIGNA a Exma. Defensora Pública FERNANDA MAIA DO COUTO
para atuar no Plantão Especial do Juizado do Torcedor, nas dependências
do Estádio NILTON SANTOS (ENGENHÃO), no dia 21.10.2019,
segunda-feira, às 20:00 horas, em razão do Campeonato Brasileiro Série A
- 2019.

DESIGNA o Exmo. Defensor Público PAULO SERGIO SALVADO
MORAES para atuar, no interesse da vítima L.P.L., nos autos do processo
nº 0065113-29.2019.8.19.0001, em curso na 2ª Vara Criminal da Comarca
da Capital Regional de Jacarepaguá, sem ônus para os cofres públicos.

DESIGNA a Exma. Defensora Pública ISABELA MONTEIRO MENEZES,
para atuar na Justiça Itinerante de Campos dos Goytacazes, na palestra
junto ao presídio feminino Nilza da Silva Santos, no dia 02.09.2019, a partir
das 13:00h.

DE 22.10.2019

DESIGNA a Exma. Defensora Pública LIGIA MARIA FONSECA
SERRANO DAVALLE para atuar no Plantão Especial do Juizado do
Torcedor, nas dependências do Estádio MARACANÃ, no dia 23.10.2019,
quarta-feira, às 21:30 horas, em razão da Taça Libertadores - 2019.

DESIGNA a Exma. Defensora Pública ANA CRISTINA DUARTE SILVA
COSTA para atuar no Plantão Especial do Juizado do Torcedor, nas
dependências do Estádio MARACANÃ, no dia 26.10.2019, sábado, às
19:30 horas, em razão do Campeonato Brasileiro Série A - 2019.

DESIGNA o Exmo. Defensor Público MARCELLO MENDONÇA DE
BRITTO para atuar no Plantão Especial do Juizado do Torcedor, nas
dependências do Estádio MARACANÃ, no dia 27.10.2019, domingo, às
19:00 horas, em razão do Campeonato Brasileiro Série A - 2019.

DESIGNA a Exma. Defensora Pública MARINA KAORI PINHEIRO para
atuar no Plantão Especial do Juizado do Torcedor e Grandes Eventos, nas
dependências da Marina da Glória, no dia 25.10.2019, sexta-feira, às 19:00
horas, em razão do evento musical “OKTOBERFEST 2019”.

DESIGNA a Exma. Defensora Pública CRISTINA MARCHESINI FRANCO
SIQUEIRA para atuar no Plantão Especial do Juizado do Torcedor e
Grandes Eventos, nas dependências da Marina da Glória, no dia
26.10.2019, sábado, às 17:00 horas, em razão do evento musical
“OKTOBERFEST 2019”.

DESIGNA a Exma. Defensora Pública KARLA BEATRICE D'AVILA
LEAES MERTEN para atuar no Plantão Especial do Juizado do Torcedor e
Grandes Eventos, nas dependências da Marina da Glória, no dia
27.10.2019, domingo, às 14:00 horas, em razão do evento musical
“OKTOBERFEST 2019”.

DE 05.11.2019

REMOVE a Exma. Defensora Pública CLAUDIA VALERIA TARANTO da
1ª DP JUNTO ÀS TURMAS RECURSAIS DE FAZENDA PÚBLICA para a
3ª DP JUNTO À 2ª CÂMARA CRIMINAL, a partir de 01.12.2019.

REMOVE a Exma. Defensora Pública MARISTELA SILVEIRA DE FARIA
da DP JUNTO À 34ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL para o NÚCLEO DE
PRIMEIRO ATENDIMENTO DE FAMÍLIA DE JACAREPAGUÁ, a partir de
01.12.2019.

REMOVE a Exma. Defensora Pública ANDREIA MENDES GONÇALVES
da DP JUNTO À 19ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL para a DP JUNTO À 2ª
VARA CRIMINAL DE JACAREPAGUÁ, a partir de 01.12.2019.

REMOVE o Exmo. Defensor Público MARCILIO DE SOUZA COUTO
BRITO do NÚCLEO DE PRIMEIRO ATENDIMENTO DE MARICÁ para o
NÚCLEO DE PRIMEIRO ATENDIMENTO CÍVEL DE PETRÓPOLIS, a
partir de 01.12.2019.

REMOVE a Exma. Defensora Pública PAULA ZOLOTAR LAHMEYER
DUVAL da DP DA INFÂNCIA, DA JUVENTUDE E DO IDOSO DE
TERESÓPOLIS para a 1ª DP DE DEFESA DO DIREITO À MORADIA, a
partir de 01.12.2019.

REMOVE a Exma. Defensora Pública LUCIANA CRESPO DE FARIAS da
DP JUNTO À 4ª VARA CÍVEL DE NOVA IGUAÇU para a DP JUNTO À 3ª
VARA CÍVEL DE DUQUE DE CAXIAS, a partir de 01.12.2019.

REMOVE o Exmo. Defensor Público DIEGO BRILHANTE DE
ALBUQUERQUE MIRANDA do NÚCLEO DE PRIMEIRO ATENDIMENTO
CÍVEL DE TERESÓPOLIS para a DP JUNTO À 1ª VARA CRIMINAL E
TRIBUNAL DO JÚRI DE NOVA FRIBURGO, a partir de 01.12.2019.

REMOVE a Exma. Defensora Pública ROBERTA DE OLIVEIRA ROCHA
do NÚCLEO DE PRIMEIRO ATENDIMENTO DE RESENDE para a DP
JUNTO À 4ª VARA DE FAMÍLIA DE NOVA IGUAÇU, a partir de
01.12.2019.

REMOVE a Exma. Defensora Pública BIANCA DE ABREU SIMÕES da 1ª
DP DE JAPERI para a DP JUNTO À VARA CÍVEL DE MAGÉ, a partir de
01.12.2019.

REMOVE o Exmo. Defensor Público FRANCISCO JOSSIEL OLIVEIRA
BOM da 2ª DP DE RIO DAS OSTRAS para a 1ª DP DE RIO DAS OSTRAS,
a partir de 01.12.2019.

RESOLUÇÃO DPGE N° 1017 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019

ALTERA PARCIALMENTE O QUADRO DE
DETALHAMENTO DAS DESPESAS
ORÇAMENTÁRIAS DA DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO PARA O
EXERCÍCIO DE 2019.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições
legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no artigo 5° da Lei Estadual nº 8.271, de 27 de dezembro de
2018, que estima a receita e fixa a despesa do Estado do Rio de Janeiro
para o exercício financeiro de 2019;

- a Resolução DPGE nº 975, de 21 de fevereiro de 2019, que aprovou o
Quadro de Detalhamento das Despesas Orçamentárias da Defensoria
Pública do Estado do Rio de Janeiro para o mesmo exercício; e

- o Processo Administrativo Eletrônico SEI n° E-20/001.007524/2018;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica parcialmente alterado, na forma dos Anexos, o Quadro de
Detalhamento das Despesas da Defensoria Pública do Estado do Rio de
Janeiro para o exercício financeiro de 2019.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 06 de novembro de 2019

RODRIGO BAPTISTA PACHECO
Defensor Público-Geral do Estado

ANEXO I

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA - QDD

Órgão: Defensoria Pública Geral do Estado Exercício: 2019

Unidade: Defensoria Pública Geral do Estado Código: 11010

PROGRAMA DE TRABALHO MODALIDADE DE APLICAÇÃO ESF FR REFORÇO (R$) COMPENSAÇÃO (R$)

Desenvolvimento Tecnológico e de
Sistemas de Informação
03.092.0049.1227

4490 - Aplicações Diretas F 100 716.283,97

Manutenção das Atividades
Operacionais/Administrativas
03.122.0002.2016

4490 - Aplicações Diretas F 100 716.283,97

Desenvolvimento Tecnológico e de
Sistemas de Informação
03.092.0049.1227

3390 - Aplicações Diretas F 100 379.561,88

DE 24.10.2019

DESIGNA a Exma. Defensora Pública FLAVIA BARBOSA DE REZENDE
FREITAS para atuar no Plantão Especial do Juizado do Torcedor e Grandes
Eventos, nas dependências da Marina da Glória, no dia 25.10.2019,
sexta-feira, às 19:00 horas, em razão do evento musical “OKTOBERFEST
2019”.

Id: 2219453

REMOVE o Exmo. Defensor Público CONRADO CABRAL FERRAZ
GONÇALVES da 46ª DP REGIONAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
para a DP DE FAMÍLIA, DA INFÂNCIA, DA JUVENTUDE E DO IDOSO DE
SÃO PEDRO DA ALDEIA, a partir de 01.12.2019.

REMOVE a Exma. Defensora Pública LIVIA ALBUQUERQUE FRANÇA
da DP JUNTO À 1ª VARA DE FAMÍLIA, DA INFÂNCIA, DA JUVENTUDE E
DO IDOSO DE ANGRA DOS REIS para a DP JUNTO À 2ª VARA
CRIMINAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, a partir de 01.12.2019.

REMOVE a Exma. Defensora Pública DANIELA VIEIRA SCHLEGEL da
DP ÚNICA DE MANGARATIBA para a DP CRIMINAL E DA VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE ANGRA DOS REIS, a
partir de 01.12.2019.

REMOVE a Exma. Defensora Pública JULIA VIEIRA MAINIER DE
OLIVEIRA da DP ÚNICA DE CARAPEBUS E DE QUISSAMÃ para a 2ª DP
DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, a partir de 01.12.2019.

REMOVE o Exmo. Defensor Público RICARDO DE MATTOS PEREIRA
FILHO da DP ÚNICA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA para a DP
JUNTO À 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DE MACAÉ, a partir
de 01.12.2019.

Id: 2219553

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 08 de Novembro de 2019 às 05:52:12 -0200.
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Implementação de Ferramentas
Gerenciais
03.092.0049.5466

3390 - Aplicações Diretas F 100 1.943.750,07

Manutenção das Atividades
Operacionais/Administrativas
03.122.0002.2016

3390 - Aplicações Diretas F 100 2.323.311,95

ANEXO II

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA - QDD
Órgão: Defensoria Pública Geral do Estado Exercício: 2019
Unidade: Defensoria Pública Geral do Estado Código: 11610
PROGRAMA DE TRABALHO MODALIDADE DE APLICAÇÃO ESF FR REFORÇO (R$) COMPENSAÇÃO (R$)
Criação de Centros de Atendimento
Especializado em Saúde nas
Comarcas do RJ 03.092.0047.5471

3390 - Aplicações Diretas F 100 100.000,00

Manutenção das Atividades
Operacionais/Administrativas
03.122.0002.2016

3390 - Aplicações Diretas F 100 100.000,00

Id: 2219528

SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ATO DA SECRETÁRIA

DE 06/11/2019

DESIGNA, sem prejuízo de suas atribuições, os membros da Comissão de Acompanhamento da Execução, Acompanhamento e Fiscalização da contratação celebrada entre a DPRJ e a VERDE GESTÃO DE SERVIÇOS E RESÍDUOS
EIRELI, os servidores: JAGUARIBE DO NASCIMENTO FERREIRA, matrícula nº 3032933-8, ROBERTA DOS SANTOS LIBÓRIO, matrícula nº 9116527-4 e ELTER GRAUBER BARBOZA MATIAS, matrícula nº 3077804-7 e como gestor
do contrato o servidor PEDRO ALEXANDRE MAMEDES MANHÃES, matrícula nº: 969571-9. Todos referentes ao Contrato nº 037/2019, e seus aditivos, Processo Administrativo nº E-20/001.003180/2018 (prestação de serviço de
portaria).

Id: 2219458

A OPERAÇÃO LEI SECA SEMPRE
FOI EXEMPLO NO RIO DE JANEIRO.

AGORA O GOVERNO  ESTÁ
TRABALHANDO PARA DAR BONS
EXEMPLOS EM OUTRAS ÁREAS.

Em 10 anos, a Operação Lei Seca realizou mais de 20 mil blitzes, abordou mais 
de 3 milhões de motoristas, aplicou mais de 520 mil multas, rebocou mais de 
100 mil veículos e recolheu mais de 174 mil carteiras de habilitação. Tudo isso 
sem nenhuma denúncia de corrupção. E o melhor é que a população entendeu 
que a fiscalização não é contra o cidadão, mas a favor da vida. Tanto que 90% 
das pessoas aprovam a Operação, que alcançou outros índices importantes: o 
número de motoristas flagrados dirigindo alcoolizados caiu em mais de 50% e 
o de acidentes fatais reduziu em 18%. Olhando pelo retrovisor, podemos dizer 
que a Operação Lei Seca foi uma exceção diante de tantos problemas que o Rio 
de Janeiro viveu nos últimos anos. Mas o jogo vai virar. O Governo do Estado está 
levando rigor, ética e eficiência para todas as áreas da administração. O que era 
exceção vai virar regra. Vamos dar novos exemplos para o país.

#leiseca10anos #nuncadirijadepoisdebeber

Saiba mais em operacaoleisecarj.rj.gov.br
OPERAÇÃO LEI SECA. AGORA O DIA TODO, EM TODO O ESTADO.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 08 de Novembro de 2019 às 05:52:15 -0200.


